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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

LEI MUNICIPAL N.º 3976 DE 29 DE ABRIL DE 2025

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO ARTESANATO – FMA.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º.Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Barra do Piraí a criar o Fundo Municipal do Artesanato - FMA, de natureza contábil, com o objetivo de finan-
ciar as ações e serviços públicos de incentivo e desenvolvimento do setor do artesanato no Município de Barra do Piraí.

Art.2º. Constituem receitas do FMA:
I.dotações orçamentárias ordinárias do município;
II.recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, ou quaisquer outras transferências que o Fundo venha a receber de 
pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;
III.rendimentos de qualquer natureza, que o Fundo venha a auferir como remuneração decorrente de aplicações do seu patrimônio;
IV.recursos resultantes de convênios, acordos e instrumentos congêneres com entidades públicas federais, estaduais, municipais e estrangeiras;
V.outras receitas, definidas na regulamentação do Fundo.

Art.3º. A organização e a gestão do FMA serão definidas na forma do regulamento criado pelo órgão competente e grupos formados pela sociedade civil, tais como 
ASBARTE (Associação Barrense de Artesanato), CAM (Centro Municipal de Artesanato) e demais associações credenciadas.

Art.4º. Fica autorizado o Poder Executivo a regulamentar esta Lei, no que couber, através de Decreto Municipal.

Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 29 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

PROJETO DE LEI N.º 15/2025
AUTORA: Luciana de Oliveira Maciel de Almeida 

LEI MUNICIPAL N.º 3977 DE 29 DE ABRIL DE 2025

EMENTA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA “PATRULHA ESCOLAR MUNICIPAL” NO ÂMBITO DA CIDADE DE BARRA DO PIRAÍ.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º.  Esta Lei institui a “Patrulha Escolar Municipal” no âmbito dos estabelecimentos de ensino do município de Barra do Piraí que será realizada por meio do órgão 
designado pelo Poder Executivo, com atuação multidisciplinar nas escolas, creches e ambientes educacionais, garantindo mediante a integração de ações e compro-
missos pactuados maior segurança e proteção.

Parágrafo único: O patrulhamento de que trata o caput deste artigo visa garantir a segurança das crianças e funcionários dos estabelecimentos de ensino, bem como 
a população do entorno das escolas.

Art.2º. A linha de atuação da Patrulha Escolar Municipal observará os seguintes campos sem prejuízo ao serviço:
I.Instrumentalização e capacitação do efetivo da Patrulha Escolar Municipal para o correto atendimento.
II.Atuação preventiva, rondas ostensivas, monitoramento nas entradas e saídas dos ambientes educacionais, visando coibir eventuais ocorrências.
III.Auxílio ao Município no controle, acompanhamento, monitoramento das denúncias de eventuais atos de violência contra os alunos, de modo de prevenir a in-
cidência de ocorrências que coloquem em risco a integridade física.
IV.Orientação aos pais e alunos sobre medidas de prevenção.
V.Apoio ao controle da entrada de objetos ilícitos nas escolas, apoio em caso de solicitação em urgência e direcionamento aos protocolos que deverão ser seguidos 
em caso de ocorrências.
§ 1º. As rondas da patrulha escolar municipal ocorrerão periodicamente durante todo o horário escolar.

Art.3º. Caberá ao Poder Executivo, por meio de decreto, fixar e instituir, a padronização, normas técnicas e protocolos a serem seguidos.

Art.4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 29 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

PROJETO DE LEI N.º 36/2025
AUTOR: Macrei Júnior de Andrade
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 LEI MUNICIPAL Nº 3978 DE 30 DE ABRIL DE 2025.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 8º QUE ESPECIFICA DA LEI MUNICIPAL 3.974 DE 28 DE ABRIL DE 2025 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ORGA-
NIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, QUE PROMOVEU A CRIAÇÃO E FUSÃO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS, CRIOU E REMANEJOU CARGOS, 

SEM AUMENTO DE DESPESA E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°- O artigo 8º da Lei 3.974, de 28 de abril de 2025 passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 8º - O Poder Executivo, regulamentará a presente lei através de Decreto, consolidando a estrutura administrativa e organizacional já existente com as modifi-
cações aqui introduzidas promovendo as nomeações, transferências de lotação de servidores bem como remanejamento e adequação das unidades orçamentárias, 
programas de trabalho, elementos de despesa bem como outros instrumentos necessários à execução orçamentária a partir da nova estrutura administrativa.”

Art.  2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário que não conflitem com as alterações aqui introduzidas mantidos os 
demais dispositivos legais.

GABINETE DA PREFEITA, 30 DE ABRIL DE 2025.

Katia Cristina Miki da Silva
Prefeita Municipal

Mensagem nº 018/GP/2025
Projeto de Lei nº 143/2025
Autor: Executivo Municipal

PORTARIA Nº 726/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 07/04/2025, de acordo com a Lei Municipal nº 3709/2023, ROSECLEIA LOURENÇO MANOEL, para a Função gratificada de Coordenador 
Pedagógico, da estrutura da Secretaria Municipal de Educação, Nível CP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 28 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 352/sme/2025
Smg/mjml

PORTARIA Nº 738/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a partir de 01/05/2025, de acordo com a Lei Municipal nº 3784/2022, JOSE GERALDO DA SILVA, para o cargo em comissão de Supervisor de Ma-
nutenção e Pequenos Reparos – Coordenação Geral de Manutenção de Pequenos Reparos, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 29 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/gp/mjml
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PORTARIA Nº 739/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,  

Considerando a Portaria nº 728/2025, que demitiu a pedido, Wania Maria Marques Silva;

Considerando o Memorando nº 184/2025/SMRH.

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 728/2025 de 28 de abril de 2025, publicada no DOE nº 074 de 28/04/2025 – pág. 29

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16/04/2025. 

GABINETE DA PREFEITA, 30 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/mjml

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

O Município de Barra do Piraí, através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados conforme portaria, torna pública a data da licitação referente à Con-
strução de passarela, situada à Travessa Macaé, próximo ao nº 43, Bairro Oficinas Velhas, no município de Barra do Piraí, - RJ, conforme as especificações constantes 
do projeto básico. Processo Administrativo nº 5338/2025, na modalidade Concorrência Eletrônica nº 003/2025, do tipo menor preço global, que será realizada no dia 
16 de maio de 2025, às 14:00 horas, no site www.comprasnet.gov.br, maiores informações pelo tel.: 0800-202-1999. 

Ana Paula Nascimento
Barra do Piraí, 29 de abril 2025.

PORTARIA 041/2025 – LICENÇAS MÉDICA APROVADAS PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo Nome Tipo de Licença Prazo (DIAS) A partir de

7593/2025 ADALBERTO CONCEIÇÃO LICENÇA MEDICA 120 30/03/2025

7576/2025 CARLOS ALBERTO MACHADO LICENÇA MEDICA 60 17/03/2025

7569/2025 CLAUDIA VILLELA LEITE PINTO READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 120 25/03/2025

7584/2025 EDILAINE FRANCO GONÇALVES LICENÇA MEDICA 60 08/04/2025

7601/2025 ELAINE CRISTINA DA COSTA NASCIMENTO LICENÇA MEDICA COM ALTA 48 06/03/2025

7600/2025 JORGE HENRIQUE DE SOUZA LICENÇA MEDICA 47 24/02/2025

7567/2025 JOSE MEDEIROS DE BARROS READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 120 16/03/2025

7562/2025 JUSSARA ROSA PIMENTA DOS SANTOS READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 120 10/04/2025

7597/2025 LUCIANA PORTO DA SILVA LICENÇA MEDICA 90 16/02/2025

7577/2025 MARILZA GONÇALVES DE OLIVEIRA ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 30 01/04/2025

7560/2025 NILMA CARVALHO ROCHA ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 30 01/03/2025

7570/2025 PAULO HENRIQUE MENDES DA COSTA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 120 06/03/2025

7586/2025 ROSELI RODRIGUES LICENÇA MEDICA 54 14/02/2025

7588/2025 ROSELI RODRIGUES LICENÇA MEDICA 90 09/04/2025

7582/2025 SILVIA LETICIA MIRANDA M.  DE OLIVEIRA LICENÇA MEDICA 33 07/03/2025

7561/2025 SIMONE DE ALMEIDA LOUREIRO GUEDES READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 120 10/04/2025

7575/2025 SINTIA RODRIGUES QUEIROZ G. DOS SANTOS ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 30 15/03/2025
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PORTARIA 005/2025 -  LICENÇAS PRÊMIO APROVADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

PROCESSO NOME TIPO DE LICENÇA PRAZO A PARTIR DE

5379/2025 ALESSANDRA DE SOUZA SILVA  LICENÇA PRÊMIO 90D 02/05/2025

4303/2025 ALINE INEZ BARBOSA DOMINGOS  LICENÇA PRÊMIO 30D 02/05/2025

1771/2025 ANA MARIA DE ALMEIDA REIS  LICENÇA PRÊMIO 90D 04/05/2025

6734/2025 CRISTIANE RIBEIRO ANACLETO GERALDO  LICENÇA PRÊMIO 30D 02/05/2025

5055/2025 CRISTIANE SOARES FIRMINO PIMENTEL  LICENÇA PRÊMIO 30D 02/05/2025

5034/2025 CRISLAINE LACERDA COSTA DA SILVA  LICENÇA PRÊMIO 90D 02/05/2025

6091/2025 DENISE DE SOUZA INÁCIO  LICENÇA PRÊMIO 30D 02/05/2025

14576/2024 ELIANA CRISTINA ALVES DE MELLO  LICENÇA PRÊMIO 90D 02/05/2025

4495/2025 FLÁVIO LEONADO DA SILVA E CAETANO  LICENÇA PRÊMIO 90D 02/05/2025

15336/2024 IVONETE CORREA  LICENÇA PRÊMIO 90D 02/05/2025

4909/2025 JAIR GONÇALVES DE ALMEIDA  LICENÇA PRÊMIO 90D 02/05/2025

4930/2025 JORGE UBIRAJARA CAMPOS DANTAS  LICENÇA PRÊMIO 90D 02/05/2025

5645/2025 JOSE HERMANO CHIESSE COELHO LICENÇA S/ VENCTO 730D 02/05/2025

2575/2025 JOSE DE MELO ROMUALDO  LICENÇA PRÊMIO 90D 02/05/2025

12236/2025 JUSSARA NÓBREGAMARTINS DUARTE  LICENÇA PRÊMIO 90D 04/05/2025

688/2025 MARLUSE HUHN SANTOS  LICENÇA PRÊMIO 30D 02/05/2025

4858/2025 SILMARA DE ALMEIDA SANTOS MOTA  LICENÇA PRÊMIO 90D 02/05/2025

12583/2024 LUCIANA DAS DORES CALIXTO DA SILVA OLIVEIRA  LICENÇA PRÊMIO 90D 02/05/2025

13765/2024 MARIA LÚCIA LOPES DE MORAES  LICENÇA PRÊMIO 60D 04/05/2025

5594/2025 TANIA APARECIDA GUIMARÃES DA SILVA  LICENÇA PRÊMIO 90D 02/05/2025

608/2025 VILMA NOGUEIRA TAVARES  LICENÇA PRÊMIO 90D 02/05/2025

6245/2025 VIVIANE MOTTA SCHIMIDT  LICENÇA PRÊMIO 90D 15/05/2025

EXTRATO CONVÊNIO

INSTRUMENTO: CONVÊNIO 01/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CIEE/RJ.

 OBJETO: O presente CONVÊNIO tem por objetivo a intermediação de até 96 (noventa e seis) vagas mensais de bolsas de estágios remu-
nerados destinadas a alunos de nível médio e superior, regularmente matriculados e que venham frequentando, efetivamente, 
o ensino regular em instituições de educação, a serem preenchidas na PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ e suas 
secretarias.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3033/2025

VALOR R$1.718.880,00

VIGÊNCIA: 24/03/2025 a 24/03/2027

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 11.788/2008.

DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2025.

AMBIENTE
A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de Licença Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada UTM Validade

CMILA2ºVIA 127/2023 APL ADMIN-
ISTRAÇÃO DE 
PÁTIOS E LEILÕES 
LTDA

29.953.833/0001-
59

Serviços de rebo-
que de veículos 
(COD. 52.29-0-
02) e os demais 
códigos do CNPJ 
(COD. 52.11-7-99), 
(COD. 52.23-1-00), 
(COD. 77.11-0-00) 
e (COD. 77.39-0-
99).

11.665/2023 22°25’52.89”S                  
43°46’16.17”O
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LI 1119/2025 MUNICIPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ 
– SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
OBRAS PÚBLICAS

28.576.080/0001-
47

Recuperação da 
rede de drena-
gem, esgoto 
sanitário e pavi-
mentação

5.612/2025 22°28’31.30”S      
43°49’36.77”O

24/04/2025

LI 1115/2025 MUNICIPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ 
– SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
OBRAS PÚBLICAS

28.576.080/0001-
47

Construção da 
Unidade Básica 
de Saúde Coim-
bra – Dom José 
André Coimbra.

22º26’50,01’’S       
43º47’45,77’’O

03/04/2027

LI 1120/2025 MUNICIPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ 
– SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
OBRAS PÚBLICAS

28.576.080/0001-
47

Recuperação da 
rede de drena-
gem, esgoto 
sanitário e pavi-
mentação

5.611/2025 22°22’47.99”S
43°52’13.79”O
22º 22’43,19”S
43º 52’ 15,90”O

25/04/2027

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 494/2024

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei Com-
plementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Certidão Municipal de Inexigibilidade de 
Licenciamento Ambiental 127/2023, emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 11.665/2023.

Na linha 8, da Página 1 de 1 onde se lê:

Endereço: Avenida Vereador Chequer Elias, N° 0, Vila Helena – Barra do Piraí/RJ.

Leia-se:

Endereço: Rod Lucio Meira BR 393, N° 47097, Arthur Cataldi – Barra do Piraí/RJ.

Na linha 10, da Página 1 de 1 onde se lê:

Atividade: Serviços de reboque de veículos (COD. 52.29-0-02) e os demais códigos do CNPJ (COD. 52.11-7-99), (COD. 52.23-1-00), (COD. 77-11-0-00) e (COD. 77.39-0-
99).

Leia-se:

Atividade: Serviços de reboque de veículos (COD. 52.29-0-02) e os demais códigos do CNPJ (COD. 49.30-2-02), (COD. 52.11-7-99), (COD. 52.23-1-00), (COD. 77-11-0-00) 
e (COD. 77.39-0-99).

Condições de Validade:
1.Esta Averbação tem sua validade vinculada na Certidão Municipal de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental nº 127/2023, desde que respeitadas as condições 
nela estabelecidas.
2.Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, após a retirada deste instrumento, comprovação visual da instalação do sistema de tratamento de efluentes.
3.Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 26 de abril de 2024
.

RENATO CAMERANO BARBOSA DA COSTA
Diretor Deptº Licenciamento e Gestão Ambiental

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 527/2025

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei Com-
plementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Certidão Municipal de Inexigibilidade de 
Licenciamento Ambiental 099/2022, emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 21.248/2022.

Na linha 8, da Página 1 de 1 onde se lê:

Endereço: Rua Jose da Silva Massa, nº 1083, casa 1, Doutor Mesquita, Barra do Piraí/RJ.

Leia-se:

Endereço: Rua Tiradentes, nº 50, Sala 201, Centro, Barra do Piraí/RJ.

Condições de Validade:
1.Esta Averbação tem sua validade vinculada na Certidão Municipal de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental 099/2022, desde que respeitadas as condições 
nela estabelecidas.
2.Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 07 de abril de 2025

ELIS DE SOUZA PINTO
Diretora Dept° Licenciamento e Gestão Ambiental
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

ATO DE CONCESSÃO Nº 0008/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal 
nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 23814/2022.

RESOLVE conceder, a partir de 02 de maio de 2025, data do efetivo afastamento, com efeito financeiro a partir de 01 de maio de 2025, o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora ALINI KELLY CIQUEIRA, no cargo de 
Professora II – EDUCAÇÃO INFANTIL C5, na Matrícula nº 2914, no valor de R$ 5.338,41 (Cinco mil trezentos e trinta e oito reais e quarenta e um centavos ), abaixo 
discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 
501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 24 de abril de 2025.

José Ricardo de Medeiros Leite
Diretor Executivo – FPMBP/RJ

Matricula nº 1797

ATO DE FIXAÇÃO Nº 0008/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, 
III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 23814/2022.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a partir de 02 de maio de 2025, com efeito financeiro a partir de 01 de maio de 2025, 
com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora ALINI KELLY CIQUEIRA, no cargo de Professora II – EDUCAÇÃO INFANTIL C5, 
na Matrícula nº 2914, no valor de R$ 5.338,41 (Cinco mil trezentos e trinta e oito reais e quarenta e um centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da 
CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de Professora II – EDUCAÇÃO INFANTIL C5, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações.............................................................................................................................................................................................................................R$ 3.558,94

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º326 de 28 de abril de 1997 ....................................................................................................................R$ 1.601,52

Progressão Nível II, art. 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021..................................................................................................................................................... R$ 177,95

Total da remuneração.....................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 5.338,41

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 24 de abril de 2025.

Camila Loures Paschoal Corrêa
Gerência de Governança Corporativa – FPMBP/RJ

Mat. 1790

Sueli da Silva Montezano
Assessora Executiva – FPMBP/RJ

Mat. 1787
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ATO DE CONCESSÃO Nº 0009/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal 
nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9645/2024.

RESOLVE conceder, a partir de 02 de maio de 2025, data do efetivo afastamento, com efeito financeiro a partir de 01 de maio de 2025, o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora SHEILA MARIA DA COSTA VIANA, no 
cargo de Professora II – 1º Seg. CA a 4ª Série B3, na Matrícula nº 3351, no valor de R$ 4.607,55 (Quatro mil seiscentos e sete reais e cinquenta e cinco centavos), abaixo 
discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 
501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 24 de abril de 2025.

José Ricardo de Medeiros Leite
Diretor Executivo – FPMBP/RJ

Matricula nº 1797

ATO DE FIXAÇÃO Nº 0009/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, 
III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9645/2024.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a partir de 02 de maio de 2025, com efeito financeiro a partir de 01 de maio de 2025, 
com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora SHEILA MARIA DA COSTA VIANA, no cargo de Professora II – 1º Seg. CA a 4ª 
Série B3, na Matrícula nº 3351, no valor de R$ 4.607,55 (Quatro mil seiscentos e sete reais e cinquenta e cinco centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 
5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de Professora II – 1º Seg. CA a 4ª Série B3, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações ...........................................................................................................................................................................................................................R$ 3.177,62

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º326 de 28 de abril de 1997 .......................................................................................................................R$ 1.271,05

Progressão Nível II, art. 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021...................................................................................................................................................... R$ 158,88

Total da remuneração.....................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 4.607,55

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 24 de abril de 2025.

Camila Loures Paschoal Corrêa
Gerência de Governança Corporativa – FPMBP/RJ

Mat. 1790

Sueli da Silva Montezano
Assessora Executiva – FPMBP/RJ

Mat. 1787
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ATO DE CONCESSÃO nº 0010/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 78 da Lei Municipal nº 44/1984 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 20, § 4 º da EC 
103/2019;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 20377/2024.

RESOLVE conceder, a partir de 02 de maio de 2025, data do efetivo afastamento, com efeito financeiro a partir de 01 de maio de 2025, o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a servidora HELDA CRISTINA DE LIMA SANTOS MEDEIROS 
no cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL C6, matricula nº 1289, no valor total de R$ 6.377,63 (Seis mil trezentos e setenta e sete reais e sessenta e três centa-
vos), na forma do Art. 78 da Lei Municipal nº 44/1984 c/c Art. 20, I, ”a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 20, § 4 º da EC 103/2019.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de abril de 2025.

José Ricardo de Medeiros Leite
Diretor Executivo – FPMBP/RJ

Matricula nº 1797

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 0010/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 78 da Lei Municipal nº 44/1984 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 20, § 4º da EC 
103/2019;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 20377/2024.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 02 de maio de 2025, com efeito financeiro a partir de 01 de maio de 2025, com integralidade, 
com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a servidora HELDA CRISTINA DE LIMA SANTOS MEDEIROS no cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL C6, matricula nº 1289, no valor total de R$ 6.377,63 (Seis mil trezentos e setenta e sete reais e sessenta e três centavos), abaixo discriminado na forma do Art. 
78 da Lei Municipal nº 44/1984 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 20, § 4º da EC 103/2019.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL C6, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações............................................................................................................................................................................................................................R$ 3.986,02

Triênio no valor de 55% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997....................................................................................................................R$ 2.192,31

Progressão Nível II, art. 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021........................................................................................................................................................ R$ 199,30

Total da remuneração.....................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 6.377,63

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de abril de 2025.

Camila Loures Paschoal Corrêa
Gerência de Governança Corporativa – FPMBP/RJ

Mat. 1790

Sueli da Silva Montezano
Assessora Executiva – FPMBP/RJ

Mat. 1787
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ATO DE CONCESSÃO nº 0011/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 78 da Lei Municipal nº 44/1984 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 20, § 4 º da EC 
103/2019;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3462/2025.

RESOLVE conceder, a partir de 02 de maio de 2025, data do efetivo afastamento, com efeito financeiro a partir de 01 de maio de 2025, o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para o servidor JORGE DIAS WENCESLAU no cargo de VIGIA, 
matricula nº 1653, no valor total de R$ 2.580,60 (Dois mil quinhentos e oitenta reais e sessenta centavos), na forma do Art. 78 da Lei Municipal nº 44/1984 c/c Art. 20, 
I, ”a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 20, § 4 º da EC 103/2019.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de abril de 2025.

José Ricardo de Medeiros Leite
Diretor Executivo – FPMBP/RJ

Matricula nº 1797

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 0011/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 78 da Lei Municipal nº 44/1984 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 20, § 4º da EC 
103/2019;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3462/2025.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 02 de maio de 2025, com efeito financeiro a partir de 01 de maio de 2025, com integralidade, 
com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para o servidor JORGE DIAS WENCESLAU no cargo de VIGIA, matricula nº 1653, no valor total de R$ 2.580,60 
(Dois mil quinhentos e oitenta reais e sessenta centavos), abaixo discriminado na forma do Art. 78 da Lei Municipal nº 44/1984 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 
501/2000 c/c Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 20, § 4º da EC 103/2019.

Vencimento atribuído ao cargo de VIGIA, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas al-
terações....................................................................... .......................................................................................................................................... ............................................................................R$ 1.518,00

Triênio no valor de 65% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997............ .............................................................................................................R$ 986,70

Progressão Nível II, art. 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021..................... .................................................................................................................................... R$ 75,90

Total da remuneração............................................................. .......................................................................................................................................................................................................R$ 2.580,60

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de abril de 2025.

Camila Loures Paschoal Corrêa
Gerência de Governança Corporativa – FPMBP/RJ

Mat. 1790

Sueli da Silva Montezano
Assessora Executiva – FPMBP/RJ

Mat. 1787
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ATO DE CONCESSÃO nº 0012/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, 
“a” da Lei Municipal nº 501/2000 c/c Art. 20, §4º da EC 103/2019;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3200/2025;

RESOLVE conceder, a partir do dia 02 de maio de 2025, data do efetivo afastamento, com efeito financeiro a partir de 01 de maio de 2025, o benefício de APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem paridade e em parcela única da média, para a servidora ANA LUCIA GOMES DE MEDEIROS, no cargo AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS,  matrícula nº 7957, na proporção de 42,411% da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 653,66 (Seiscentos e cinquenta e três reais 
e sessenta e seis centavos), sendo assim fixando o benefício em R$ 1.518,00 (Um mil quinhentos e dezoito reais), conforme o mínimo municipal, e na forma do Art. 40, 
§1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003), Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000 c/c Art. 20, §4º da EC 103/2019.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de abril de 2025.

José Ricardo de Medeiros Leite
Diretor Executivo – FPMBP/RJ

Matricula nº 1797

ATO DE FIXAÇÃO nº 0012/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, 
“a” da Lei Municipal nº 501/2000 c/c Art. 20, §4º da EC 103/2019;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3200/2025;

FIXA a partir do dia 02 de maio de 2025, data do efetivo afastamento, com efeito financeiro a partir de 01 de maio de 2025, o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem paridade e em parcela única da média, para a servidora ANA LUCIA GOMES DE MEDEIROS, no cargo AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS,  matrícula nº 7957,  na proporção de 42,411% da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 653,66 (Seiscentos e cinquenta e três reais e 
sessenta e seis centavos), sendo assim fixando o benefício em R$ 1.518,00 (Hum mil quinhentos e dezoito reais), conforme o mínimo municipal, e na forma do Art. 40, 
§1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003), Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000 c/c Art. 20, §4º da EC 103/2019.

Total da remuneração.....................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 1.518,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de abril de 2025.

Camila Loures Paschoal Corrêa
Gerência de Governança Corporativa – FPMBP/RJ

Mat. 1790

Sueli da Silva Montezano
Assessora Executiva – FPMBP/RJ

Mat. 1787

CERTIDÃO DE DESAVERBAÇÃO N° 001/2025
                                                    

Tendo em vista todas as informações contidas no processo administrativo n° 0422/2021, bem como parecer técnico deste Fundo de Previdência, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a Certidão de Averbação nº 039/2021 referente ao tempo averbado atestado pela CTC – INSS nº 11025050.1.00805/21-9, publicado no BOLETIM MUNICIPAL 
n º 076, ano 17, de 20 de setembro de 2021, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAÍ.

Barra do Piraí, 25 de abril de 2025. 

 

ROBERTO BICHARA DE MELO
COORDENADOR ADMINISTRATIVO GERAL – FPMBP/RJ

MAT. Nº 1800
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOMOLOGAÇÃO

Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico - n° 001/2025 – Objetivando a PRESTAÇÃO DEC SERVIÇOS FUNERÁRIOS, REMOÇÃO E TANATO-
PRAXIA, COM FORNECIMENTO DE URNAS E ORNAMENTAÇÃO, para suprir as necessidades de famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade social, em 
atendimento ao disposto na Política Nacional de Assistência Social, conforme termo de referência em favor da seguinte empresa: FUNERÁRIA CHEREM 2000 LTDA 
ME - no valor de R$ 790.922,80 (Setecentos e noventa mil, novecentos e vinte e dois reais e oitenta centavos). Importa o presente Pregão Eletrônico - n° 001/2025 em 
R$ R$ 790.922,80 (Setecentos e noventa mil, novecentos e vinte e dois reais e oitenta centavos)., conforme laudas do processo nº 16349/2024. 

Marina Viola Tinoco
Secretária Municipal de Assistência Social.

ERRATA

No Boletim Municipal nº 073 de 25 de abril de 2025 no ato  de aprovação da Comisão Temporária para Eleição do Conselho Municipal de Assistência Social

Onde se Lê: Ata ???

Leia-se: Ata 003

Cordialmente,

Márcia Cristina da Costa Felipe Silva
Presidente do CMAS/BP

SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Homologo a licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica de - n° 001/2025 – O Objeto do presente certame é a Construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) 
Porte 1, Dom José André Coimbra, localizada na Rua Reverendo Abdias Ferreira Nobre, n° 03, Bairro Arthur Cataldi, no Município de Barra do Piraí-RJ, conforme Termo 
de Homologação constante aos autos do Processo Licitatório de n° 2655/2025, em favor da empresa COBENF DE ITAGUAI CONSTRUTORA E MANUTENÇÃO PREDIAL 
LTDA. 

A empresa supracitada foi a vencedora do certame, no valor de R$ 1.721.044,17 (Um milhão setecentos e vinte e um mil quarenta e quatro reais e dezessete centavos).
Importa a presente Concorrência Eletrônica, o valor global R$1.721.044,17 (Um milhão setecentos e vinte e um mil quarenta e quatro reais e dezessete centavos), 
conforme laudas do processo administrativo de n° 2655/2025. 

Data da Homologação: 30 de Abril de 2025.

Ordenador Responsável: Cristiano Gama de Almeida
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